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A Antaq, a Anvisa e o interesse público

O impulso imprimido pelo atual
Governo brasileiro à economia e ao
comércio exterior é indiscutível. O
Presidente Lula inicia a segunda
metade do seu mandato tendo
alcançado a marca dos US$ 100
bilhões anuais exportados, o que não
é pouco para um país que nas últimas
décadas rolou com imensas dificulda-
des a sua dívida externa. As exporta-
ções brasileiras são competitivas, fato
sobejamente comprovado inclusive
com a recente valorização do real, o
que significa que podemos ampliar
mais ainda o saldo da balança comer-
cial. Entretanto, a falta de uma política
pública consistente para a área logís-
tica – e em particular para os portos,
que hoje constituem um dos principais
gargalos logísticos – pode frear o
desenvolvimento recém retomado.

Ciente de que os avanços verificados
no setor portuário na última década se
devem principalmente ao dinamismo
dos terminais privados, o Presidente
tem se pronunciado com muita
propriedade sobre os assuntos
portuários, sobretudo ao defender
agressividade na atração de
investimentos privados para o setor e
estabilidade para os investidores, sob
forma da garantia do prazo de 50 anos
para exploração de terminais. É
preciso que esses bons propósitos
sejam consubstanciados numa política
setorial para os portos, pois, dada a
diversidade de instâncias públicas que
interferem no segmento, oriundas de
nada menos do que dez Ministérios,
somente uma sinalização direta e clara
da Presidência da República poderá
evitar que a burocracia ignore as boas
intenções tantas vezes manifestadas.
O mau exemplo começa pela própria
agência reguladora do transporte
aquaviário, a Antaq, que, exorbitando
de suas atribuições, emite atos
normativos contra a orientação do
Ministério dos Transportes. Se o
próprio MT, representante do
Executivo Federal perante os portos,
não consegue fazer valer suas

posições, o que dizer das demais
Pastas, que só se fazem presentes
nos portos por meio de órgãos de
escalões inferiores? Por isso a
intervenção pública no setor portuário
é fragmentada e casuística.

Os terminais portuários
estão abarrotados de
cargas e operando no

limite de sua capacidade

O trabalho da burocracia para
desconstruir, naquilo que contraria
seus próprios interesses, o modelo
erigido pela Lei 8.630 – se é que
podemos chamar a isso trabalho – é
silencioso e contínuo. É costurado
com portarias, resoluções e outros
atos normativos freqüentemente
conflitantes com os princípios
estabelecidos pela lei, com
paralisações e operações “padrão”,
enfim, com todo expediente capaz de
atrasar, bloquear ou simplesmente
contingenciar o fluxo das exportações
e importações processadas pelos
portos.

O engessamento burocrático fica
patente nas administrações portuárias,
presas a estruturas jurídicas
anacrônicas e entregues a gestores
que, mesmo sendo profissionais
capazes, quase sempre não têm
espírito empreendedor. Ainda que
tivessem, ficariam de mãos atadas
diante dos estatutos arcaicos e
inflexíveis que regem esses órgãos.
Para os portos voltarem a acompanhar
o ritmo do crescimento da economia
brasileira, é fundamental modernizar
suas administrações e colocar à frente
delas profissionais com formação
empresarial, talento para gerir

negócios e liderança para solucionar
conflitos.

Também por inércia dos escalões
intermediários do governo federal, a
situação da infra-estrutura marítima do
sistema portuário é calamitosa.
Grandes navios não têm acesso a
alguns dos nossos principais portos, o
que resulta em perda de
competitividade das exportações
brasileiras. Os próprios terminais
poderiam cuidar da manutenção da
infra-estrutura marítima, mediante o
recolhimento de tarifas controladas
pelo poder público. Ou então o
governo poderia licitar a atividade de
dragagem como fez com as rodovias.
As vias de acesso marítimo aos portos
são como estradas submersas, cujos
usuários não hesitariam em pagar
pedágio em troca de condições
seguras e confortáveis de navegação.
O que ocorre hoje, entretanto, é que
na maioria dos casos o próprio
governo cobra tarifas relacionadas a
serviços de dragagem que não são
realizados.

Com o crescimento das exportações,
os terminais portuários estão
abarrotados de cargas e operando no
limite de sua capacidade. Enquanto
isso, ainda há áreas públicas ociosas,
que pode-riam estar sendo licitadas
para ampliar os atuais ou permitir a
instalação de novos terminais. O
governo tem todas as armas para
colocar a infra-estrutura portuária no
mesmo ritmo de expansão do
comércio exterior, mas, para que os
escalões inferiores parem de boicotar
as diretrizes da cúpula, é
indispensável que o Presidente ponha
o peso de sua autoridade numa
Política Portuária Nacional.

Este artigo foi publicado na
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A Comissão de Desenvolvimento
Econômico, Indústria e Comércio da
Câmara dos Deputados criou o
“Grupo de Trabalho acerca das
Resoluções que norteiam o serviço
de transporte aquaviário e as
soluções para os gargalos que
impedem o desenvolvimento”, sob a
coordenação do deputado Nelson
Marquezel l i (PTB/SP). Essa
iniciativa é produto de uma longa
interlocução com a representação
e m p r e s a r i a l d o s t e r m i n a i s
portuários, em que ficou patente a
extrapolação pela Antaq da sua
c o m p e t ê n c i a r e g u l a t ó r i a .
Permanece o impasse sobre as
resoluções nº 55 e 517 da Agência,
que alteram uni lateralmente
contratos de arrendamento e
adesão de terminais de uso público
e privativo, criando insegurança
jurídica para as empresas que se
dedicam à atividade portuária.

Desde a sua criação, a Antaq tem se
c o l o c a d o c o n t r a a L e i d e
Modernização dos Portos (nº 8630).
A bem da verdade, o setor portuário
nem precisaria de uma agência
reguladora independente do poder
executivo, uma vez que, ao contrário
dos setores de telefonia, energia,
vigilância sanitária e transporte
rodoviário, empresas prestadoras
de serviços portuários não lidam
diretamente com o consumidor final,
e sim com outras empresas,
havendo portanto equilíbrio de
poderes; que inexistem, no âmbito
da administração dos portos,
concessionárias privadas, com a
única exceção do porto de Imbituba;
e que os Conselhos de Autoridade
Portuária (CAPs) já atuam como
órgãos reguladores locais.

Ignorando os limites de sua
competência, a Antaq tem se
dedicado insistentemente a legislar
sobre a atividade portuária,
modificando e descaracterizando
aspectos fundamentais da Lei º
8.630 o único marco regulatório
legítimo estabelecido até hoje.
Pressionada pela representação
empresarial, a Agência marca
audiências públicas, aparenta uma
postura receptiva e assume
compromissos que depois não
cumpre. E sua atuação tem sido
marcada não pela defesa do
interesse público o que seria o seu
dever e uma posição inatacável
mas sim por outros interesses
atrelados a valores e conceitos
arcaicos.

De modo geral, há uma disfunção
evidente nas relações entre as
agênc ias regu lado ras e a
sociedade, decorrente em grande
parte da falta de uma Política
Portuária Nacional e de uma
definição clara dos limites de suas
atribuições e competências - há um
projeto de lei sobre isso esquecido
nas gavetas do Congresso. Um
exemplo bem atual é o da greve dos
funcionários da Anvisa, que já
causou prejuízos de milhões de
reais a toda uma cadeia produtiva
q u e i n c l u i i n d ú s t r i a s ,
t r a n s p o r t a d o r e s , t e r m i n a i s
portuários e agências; demissões
de mais de uma centena de
trabalhadores e pior paralisação
de l inhas de produção de
medicamentos e, por tan to ,
desabastecimento de produtos
indispensáveis à saúde e ao bem-
estar da população.

Todo esse transtorno ocorre porque
os funcionários da Anvisa desejam
ampliar suas regalias. Isonomia
salarial, planos de carreira etc
interesses particulares, portanto -
tornaram-se motivos suficientes para
servidores públicos paralisarem
serviços públicos essenciais. E os
prejuízos não devem parar por aqui: a
greve da Anvisa foi apenas a ponta-
de-lança para uma anunciada greve
generalizada de servidores das
agências reguladores. Parece bem
claro que esses segmentos do
funcionalismo público adquiriram um
poder excessivo em relação às suas
obrigações, e que não o estão usando
com o senso de responsabilidade que
seria de se esperar.

É importante haver controle externo
das agências reguladoras de serviços
públicos por parte do Congresso
Nacional, e a recente iniciativa da
Câmara Federal representa um
primeiro passo nessa direção. No dia
11 de maio, o GT criado pela
Comissão de Desenvolvimento
Econômico, Indústria e Comércio
oficiou à Antaq no sentido de obter um
documento formal ratificando seu
compromisso de sustar qualquer
imposição referente à aplicabilidade
das resoluções nº 55 e 517. Com a
palavra, a Agência Nacional de
TransporteAquaviário.


